
: O Desembargador ALCEU GALVÃO DE VELLASCO, Presiden- 

te ão Tribunal Regional Eleiteral,no uso de suas atribuições leg 

gais o, ds acordo cem e que resolveu e Eg. Pribunal em gua sessão 

de 6 de cerrente nês, ' 

Desligar a Srta ari MES para exercer as 

funções de Juiz Preparader na loânlidade de DICRANA, município da 

sena de GOIÁS, 12º, em substituição ao Sr. FRANCISCO MACEDO SILVA, 

que vinha exercendo aquelas funções. Ê 

Cumpra-se. e anete-ge. a 

Gabinete da Presidência de Tribunal Regional Elio 

teral do Estado de Goiás, em Gojenia, ses 9 de gunho de 1.958, 

ESOR. ALOEU GALVÃO DE apa si 
Mao “2 DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. 


